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INDICAÇÃO  N°  2016,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a execução de obras de infra-estrutura urbana em Núcleos Populares, no Município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO objetiva implantar obras de infra-estrutura urbana nos núcleos populares Jardim Lauro Bueno de Camargo, Jardim Morada do Sol, Jardim Brasil, Jardim Morumbi e Núcleo Residencial Prof. Dr. Carlos Aldrovandi.

O atendimento desta contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da população residentes nos núcleos residências citados.

Sala das Sessões, em  6/11/ 2003.

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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